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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2016 

PROCESSO Nº. 090/2016 
 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através do Decreto Municipal nº 50 de 04 de Julho de 2016, torna público aos 
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR 
PREÇO GLOBAL” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei 
Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, INCLUINDO O COMODATO E MANUTENÇÃO DOS 
CILINDROS VISANDO O ATENDIMENTO NAS AMBULÂNCIAS E UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO-MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no 
dia 22 de Dezembro de 2016, às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do Município, 
localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, 
onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, 
assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados 
comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados 
neste município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 
07h00min às 13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 08 de Dezembro de 2016. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

 
ROCHEDO MELHOR PARA TODOS! 

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (067) 3289-1122    Fax: (067) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2016 

PROCESSO Nº 089/2016 
 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através do Decreto Municipal nº 50 de 04 de Julho de 2016, torna público aos 
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei 
Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, RETIRADOS DIRETAMENTE NA BOMBA DO ESTABELECIMENTO, PARA ATENDER A 
FROTA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS, DURANTE O PRIMEIRO SEMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2017, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no 
dia 21 de Dezembro de 2016, às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do Município, 
localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, 
onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, 
assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados 
comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados 
neste município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 
07h00min às 13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 08 de Dezembro de 2016. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
ROCHEDO MELHOR PARA TODOS! 

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (067) 3289-1122    Fax: (067) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br 

                                 
iNStitUto MUNicipal DE prEViDENcia Social

GaBiNEtE Do prESiDENtE

PORTARIA Nº 04/2016

CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTADORIA POR IDADE PARA A 
SEGURADA Srª DERONDINA FERREIRA 
CINTRA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2015, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 2015,

RESOLVE:
                 Art. 1º - CONCEDER benefício previdenciário de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, a partir de 09 de dezembro de
2016, para a segurada Srª. DERONDINA FERREIRA CINTRA, ocupante do 
Cargo de Artífice de Cozinha II – QP, Símbolo QP-TO F, Classe FB, Nível VI, 
do Anexo I, da Lei Complementar nº 038/2015 (Plano de Cargos e Salários 
do Município de Rochedo/MS), com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, no valor de R$ 926,17 (novecentos e vinte e seis reais e 
dezessete centavos), com fundamento nos Art 40, § 1°, III, “b”, da 
Constituição Federal/88; Art. 1°, da Lei n° 10.887/2004 c/c arts. 61 e 92, 
ambos, da Lei Complementar Municipal nº 041/2015. 

§ 1º - O valor dos proventos será reajustado anualmente em 
conformidade com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal, com redação da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art. 39, § 1º, da Lei Complementar 
Municipal nº 004/2004.

§ 2º - O valor mensal do benefício não poderá ser inferior ao 
salário mínimo, e será complementado toda vez que não atingir o seu 
limite, conforme prescreve Art. 201, §2º, Constituição Federal; Art. 1°, §5° 
da Lei 10.887/2004 c/c art. 105, da Lei Complementar Municipal nº 
041/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Rochedo/MS, 08 de Dezembro de 2016.

FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA NOVAES
Diretor Presidente                                  

iNStitUto MUNicipal DE prEViDENcia Social
GaBiNEtE Do prESiDENtE

PORTARIA Nº 05/2016

CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTADORIA POR IDADE PARA O
SEGURADO Sr. MANOEL LOREIRO 
FIGUEREDO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2015, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 2015,

RESOLVE:
                 Art. 1º - CONCEDER benefício previdenciário de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, a partir de 09 de dezembro de
2016, para o segurado Sr MANOEL LOREIRO FIGUEREDO, ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais– QP, Símbolo QP-TO I, Classe IA, Nível
VI, do Anexo I, da Lei Complementar nº 038/2015 (Plano de Cargos e 
Salários do Município de Rochedo/MS), com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, no valor R$ 694,38 (seiscentos e noventa e quatro 
reais e trinta e oito centavos), com fundamento nos Art 40, § 1°, III, “b”, 
da Constituição Federal/88; Art. 1°, da Lei n° 10.887/2004 c/c arts. 61 e 
92, ambos, da Lei Complementar Municipal nº 041/2015. 

§ 1º - O valor dos proventos será reajustado anualmente em 
conformidade com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal, com redação da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art. 39, § 1º, da Lei Complementar 
Municipal nº 004/2004.

§ 2º - O valor mensal do benefício não poderá ser inferior ao 
salário mínimo, e será complementado toda vez que não atingir o seu 
limite, conforme prescreve Art. 201, §2º, Constituição Federal; Art. 1°, §5° 
da Lei 10.887/2004 c/c art. 105, da Lei Complementar Municipal nº 
041/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Rochedo/MS, 08 de Dezembro de 2016.

FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA NOVAES
Diretor Presidente


